
64  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790442
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.908 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/562272, 2020/716722 E 2020/860957.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – reincluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria 
n° 0960, de 04/11/2002, a beneficiária CLEIDE CRISTINA DOS SANTOS 
SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 
2019/562272, 2020/716722 e 2020/860957, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de dJalMa GoMES da SilVa, na condição de cônjuge, 
no valor de r$607,75 (seiscentos e sete reais e setenta e cinco centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 22, inciso i, 30 e 36 da lei nº 
5.011/1981 e alterações posteriores.
i.2 – 50% em favor de  clEidE criSTiNa doS SaNToS SilVa, na condi-
ção de filha maior inválida, no valor de R$607,75 (seiscentos e sete reais e 
setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 22, 
inciso i, 30 e 36 da lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores.
Perfazendo o total atualizado de r$1.215,50 (um mil duzentos e quinze 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado Guiomar dos Santos Silva, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, onde ocupou a o cargo de Servente, mat. nº 5353114/1, falecido 
em 29/09/2000.
II – A reinclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/05/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento 
do benefício (22/09/2005), respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará

Protocolo: 790445
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.920 de 20 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/155855, 2021/1303786 E 2021/259574.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.227,95 (dois mil duzentos e vinte e sete reais e noventa e cinco 
centavos), em favor de WaNdErcKlEBSoN SilVa VEloSo, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Maria de Nazaré rodrigues Veloso, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 54197546/2, falecida em 
19/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790451
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.773 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/684133 e 2022/172903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.358,04 (cinco mil, trezentos e cin-
quenta e oito reais e quatro centavos), em favor de alMicar BarBoSa 
dE caSTro, na condição de cônjuge da ex-segurada Marlene frances de 
castro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 
546836/1, falecida em 29/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (22/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790458
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.808 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/597064 e 2021/727631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.934,52 (dois mil, novecentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), em favor de BENEdiTo 
da SilVa diaS, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Julia rocha 
dias, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula 
n° 198870/1, falecida em 23/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (17/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790468
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 

do estado do ParÁ – iGePreV
Portaria Ps Nº 1763 12 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1350460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de r$7.836,37 (sete 
mil e oitocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), em favor 
de raiMUNdo NoNaTo dE MElo fErrEira, na condição de cônjuge da 
ex-segurada izabel ribeiro ferreira, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula nº 222402/1, falecida em 
11/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(11/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790515
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1983 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/950748.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente 
pela PORTARIA PS Nº 1414 de 25/03/2022, a beneficiária MARIA HELENA 


